
LeE n1-9911 dE-LUE , PP&FYP§9 CEZ$
CC'}MP[,EMENT"AR.

Instltui o §lstema da Conta Úniça, ns âmbito do

Fodor Executivo do Municlpio de Tenesina, e diô

outras providêneias.

Faço oaber qr:e a Çâmara Municipai dç Teresina aprovou e eu sapoiono a seguinte Lei Complementar:

Ant. X.o Fica instiruído, no âmbito da Adnrinistração Pública Municipal, como inrXrumento de

gereneiamento dos recursÇs finançeiros do Munieípio, sob a coordenação da Secretaria Municipai de Finanças
. SEMF, o §istema da Conta Única do Tosouro Municipal, em curnprimsnto ao princípic tle unidade dç

tssouraria, previstrr ng art. 56, cla Lei Federpl no 4,320, de l7 ç1ç marçq clç 1964.

Irarrúgrnfo ún{*o. O gereneiamento dçrx reÇursos financqiros, ê qqç sç rç'rhrç o c«pul deste ertigô, tefti
por objetivo:

I " manter a disponibllidade finaneeira do Teaeurç prn nívçl capor de atender à Bragrarnação flnançeira

de dçsemtrolso, dçntro dos parámetro§ *Êtftbelesidos; r
II - otimiear a ndministrs.ç60 doe rççur§o* fina:loeiroç rnediante a husÉa <1* meih*rçs texcis de juros ou

rendinrerrtes.

Art, 2'O Sistema «la Çoate. Única rio Tpsowo Muni*lpal será çonstituído por eonta hançária úniça em

instituiçêo ffnançoirp eontratada p*lo Estado r peiaa cçntss csçriturais iro "qistems dç çentabilidede do

MuniçíÍ:io, disoiplinadas pela §erretaria Murnleípal de Finanças,

Farágrafo únieo" A anec;adação da Administreção llireta, ,A,utárqui*a e Fundaoional, do Município de

Teresina, será realizada por meio de documento próprio e creditada na çonta bancária descrita no çapwt desla

artigo, na forma do Regulamento da prçsente Lei ÇqmBlementar,

Àrt. 3o A Çonta Única do Tçsouro Municipal deverá sçolher todos os rçÇursos origiri{rios do arçarnenlo

do Munic{pio, independentemenre das fontes de rscursos, dos seus tituiares ou bençfiçiáriog, daÊ vinçulagôçs

de ga.stos e dos agentes anecadadores, ressalvâda a autonomia edministrativa p finançeira do Poder Legiolativo

e das instituições quanto aos recursos qu§, por lei, sejam por eles anecadarÍos.

§ 1o Ficam excepcionados do caput cleste artigo, alérn de outros cliseiplinaelos no Itegulançntc dÊ

presente Lei Çomplementar, os reÇursos provenientes de eapitalizaçào do R.egimç de Previdência da Município
de Teresina, do Fundo Especial de Honorários cla ProouratÍoria Geral do Munieípio; do Fundo Munieipal ci*

Modernizaçã,o e Desenvolvimçnto da .A,dminishaçâo Tributária, do Fundo Municipal de Inçentivo a*
InÇremÇnto de Aneçadaçâo; de operações de crédito, e de çonvênios; os originários da Êstrutura de açsictênçie

çm saúde dos servidores públicos rnunioipais; e 0E resur§{rs rçlativos à educaçã,r ç saúdç públiens qlue3 pür

determinaçáo de legislaçâo fbdçral, tenham que pem&nÉcer sçgregados. , .,
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,-,,.,X3; 
o '$istema da crlntà finiça dÓ ?esouro Municipal não poderá abrigar âs eonrás clo poder r-egisrarivo

§ 3' o §istema da conta i)nica garantirá. aos beneficiários, sriâ titularidacle e elisponibilidade, bertrcomo propiciará elementos infonaativou ã d* contrôle paru , r-rriraçâo do #r;;;to financeiro que sejanecessârio no âmbito de quarquer unirÍade do Município, 
- - --'Éevsv qv ÉErçtruralllcÍ

§ 4" As receitas vinculadas não consicleradas no § ro, deste arrigo,serão identificadas em registrocorttábil próprio. de ntodo a curnprir as vincuraç*es legais, 
v{!v qr !r6v' üErau ruel

'drt' 4o Todos os iecgbimenÍos, ittclusive quando se trâtâr de recursos de terceiros. bem como todos ospagâmêiltos' ,o âmbito do Munieípio de TeresinÀ, deverâo ser rêâriuadôr, exclusirumrnrc, por intermédio daConta Linica do Tesr:uro lu{uriieipai.

Fan§grafo único" Fica vedada Êr âbéfiurâ çJe contas bancárias pelos órgãos e pelas entidacies integrantes

3:r,?ffill #ff:ijru:,|,,,X1'ã,;:rp;iliT; 
tresta Leí co*pie**ntâr ou expressâmenre aurôrizâdâs perâ

ÀnÉ' 5" As disponitliliiJades de ree*sos da conta úniea do Tesouro Mu'rioipai, índependonternente dâfonte' seráo aplieadas Íro mereado Íinanceir*: pela secretaria Municipal de !'inanças e as receitâs cleconentestias aplicaçõçg fiilaRceiras cr:rrstituitâo FonÍe de Rçeursôs Õrdlnáriàs do Tesouro cio MLrnicípio,

Á'rt' 6Ú o superávit finaneeiro xrtusl de cada uma das unidades que integram o sistema da eonta Ljnica
à:ilt§:i:j,aÓ 

T*souro Munieipal, r{ig$aivadÕ n ai*purrã *pa,te finar do caputdo art, tôo desta r.ei

Art' 7" o §istema da conta unice do fesouro Ivlunicipal deverá ser impremeniad* graeruarmente e, até
âJfff*HxercÍcÍo 

financeiro ae z'ozi,-^trrinçâr â toralidade cros recursos clescritos no srr. 3o, desta l-ei

Árt' 8o o Ühefe do Pocier Executivo À4unicipal poceri baixar norfiâs teguramenÍares recessárias àefetividade do sistema instituÍdo po. *riu luicompromeniur.- 
- --rxar notfiâs tegutamer

Ânü" 9" Esta Lei c'inprementâr entm em vigor na data de sua pubricaçâo.

Gabin*te cro Frefbito Municipar de Teresina (pr), de 26 de dezembro de 2023.

i\
JOSÉ P§§§ÔA I,E.d[,.

Prefeito de Teresina

numerada aos vinte',e seis dias do rrtês de dezembro do airo de
,, !. Esta Lei Complementar Íbi sar:rcionada eool$ u'ui e vrnte e três.

MOLiR.Â I,TR.4
Secietário Execur.ivo da §EMGOV
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